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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Recomposição das Perdas Inflacionárias dos Servidores Municipais realizada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0149 - Gestão Pública Inovadora, Transparente e Participativa, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0149 - Gestão Pública Inovadora, Transparente e Participativa do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0135 - Gestão Pública Inovadora, Transparente e Participativa

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Recomposição das Perdas Inflacionárias dos Servidores Municipais realizada

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na recomposição das perdas inflacionárias dos servidores municipais, por meio de ajustes salariais que visam recuperar o poder de compra da categoria frente à inflação. A medida tem como objetivo valorizar o trabalho dos servidores, garantindo que seus salários se mantenham alinhados com o custo de vida, promovendo, assim, a melhoria das condições econômicas e o reconhecimento do esforço contínuo desses profissionais no atendimento à população.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI JOVEM; 
NITERÓI ANTIRRACISTA;


	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
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	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 37.500.000,00

	1
	
	R$ 37.500.000,00
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	R$ 37.500.000,00
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	R$ 37.500.000,00
	Niterói
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	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 150.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda tem como objetivo assegurar a recomposição das perdas inflacionárias dos servidores públicos municipais de Niterói, uma medida essencial de justiça, valorização do funcionalismo e manutenção da qualidade dos serviços públicos prestados à população.
A erosão salarial causada pela inflação acumulada nos últimos anos representa um grave desrespeito ao princípio constitucional da isonomia e da valorização do trabalho. A perda do poder aquisitivo do servidor não é apenas uma questão individual, mas um problema de gestão pública que impacta toda a cidade. A desvalorização constante desmotiva o quadro funcional, provoca a evasão de talentos para outras esferas e dificulta a atração de novos concursados qualificados, comprometendo a eficiência e a continuidade dos serviços essenciais como saúde, educação, limpeza urbana e assistência social.
Recompor essas perdas não é um gasto, mas um investimento direto no funcionamento da máquina pública. Um servidor valorizado e economicamente estável tem melhores condições de desempenhar suas funções com empenho, dedicação e foco, o que se reflete diretamente no atendimento ao cidadão. Ignorar essa necessidade é permitir que a qualidade dos serviços prestados pela Prefeitura se degrade progressivamente, onerando ainda mais a população que depende deles.
Portanto, a aprovação desta emenda é um imperativo ético e uma estratégia administrativa inteligente. É honrar um compromisso com aqueles que dedicam seu trabalho à cidade e, acima de tudo, é garantir que o povo de Niterói continue a receber os serviços públicos de excelência que merece.



Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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